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PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA 

SEMCTEL - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

Rua José  Ferreira Ramos , nº 22 - Centro – Atílio Vivácqua – Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

Tel: (28) 3538 1109/ (27) 99805 8074 - e-mail: cultura@pmav.es.gov.br 

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS nº 001/2019 

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito 
público interno, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E 
LAZER – SEMCTEL torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará SELEÇÃO 
DE PROJETOS CULTURAIS E CONCESSÃO DE PRÊMIO PARA BLOCO CARNAVALESCO, UMA 
MANIFESTAÇÃO DA CULTURA POPULAR E TRADICIONAL DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 
devidamente aprovado pela Secretária Municipal de Cultura Turismo Esporte e Lazer. A 
presente seleção será regida pela LOA - Lei Orçamentária Anual nº 1216/2018 que instituiu o 
Orçamento Municipal 2019. 

1- DO OBJETO  

1.1- Constitui objeto do presente Edital a SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS E CONCESSÃO DE 

PRÊMIO PARA BLOCO CARNAVALESCO, UMA MANIFESTAÇÃO DA CULTURA POPULAR E 

TRADICIONAL DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA, com o objetivo de salvaguardar e 

preservar as atividades desta manifestação cultural, valorizando a cultura popular e tradicional 

do Município de Atílio Vivácqua.  

1.2- Os projetos deverão ser executados no período de 02 a 05 de março de 2019. 

1.3- Para os efeitos deste Edital, entende-se que cultura popular e tradicional as 

criações/iniciativas fundadas na tradição, realizadas por indivíduos ou grupos de indivíduos, 

como expressão de sua identidade cultural e social.  

1.4- Os projetos devem contemplar uma proposta cultural protagonizada pelo Mestre ou 

Grupo que vise ao fortalecimento desta manifestação tradicional popular, voltada à 

preservação, circulação e registro desta. Exemplos: Aquisição de indumentárias, vestuário e 

adereços; aquisição de instrumentos musicais; transmissão de conhecimentos e formação de 

jovens.  

2- INFORMAÇÕES E FORNECIMENTO DO EDITAL  

2.1- Os interessados em participar da presente seleção poderão obter informações no 

endereço da Sede da SEMCTEL, Rua José  Ferreira Ramos , nº 22 - Centro – Atílio Vivácqua – 

Espírito Santo, pelo telefone (27) 99805 8074 ou no endereço de e-mail: 

cultura@pmav.es.gov.br  

2.2- A SEMCTEL disponibilizará gratuitamente o Edital e os anexos aos interessados, através do 

endereço eletrônico:  http://www.pmav.es.gov.br 

mailto:cultura@pmav.es.gov.br
mailto:cultura@pmav.es.gov.br
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3- DAS INSCRIÇÕES  

3.1- As inscrições para o presente Edital estarão abertas no período de 30 de janeiro a 15 de 

fevereiro de 2019 e deverão ser realizadas diretamente na SEMCTEL, na Rua José  Ferreira 

Ramos , nº 22 - Centro – Atílio Vivácqua – Espírito Santo - CEP: 29490-000. 

3.2- Não serão aceitas inscrições realizadas fora do período acima estabelecido.  

3.3- Não serão aceitos protocolos referentes às certidões de regularidade fiscal.  

3.4- Não serão aceitos documentos com prazos de validade vencidos.  

3.5- Serão indeferidas as inscrições de propostas concorrentes apresentadas em desacordo 

com as normas, condições e especificações previstas no presente Edital.  

4- CONDIÇÕES BÁSICAS PARA INSCRIÇÃO  

4.1- Poderão participar do presente Edital de Seleção:  

a) Pessoa Física.  

b) Pessoa Jurídica de Direito Privado sem fins lucrativos; e que comprove o caráter – definido 

nos atos constitutivos – estritamente artístico ou cultural.  

5- DAS VEDAÇÕES  

5.1- No presente Edital de Seleção, estarão impedidos de se inscrever e de participar da 

execução dos projetos:  

I - Pessoas Jurídicas com fins lucrativos.  

II - Servidores da SEMCTEL ou pessoas que possuam parentesco com estes até o 2º grau, com 

exceção dos servidores que se encontram aposentados (inativos).  

III- Pessoas físicas que possuam relações de parentesco com servidores da SEMCTEL até o 2º 

grau. 

IV- Projetos ou documentações entregues fora do período estabelecido nos itens 3.1 e 3.2.  

V- Pessoas jurídicas cujos dirigentes ou membros da diretoria sejam servidores da SEMCTEL ou 

pessoas que possuam parentesco com esses até o 2º grau, com exceção dos servidores que se 

encontram aposentados (inativos).  

VI- Pessoas físicas menores de 18 (dezoito) anos.  

6- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA INSCRIÇÃO  

6.1- No presente Edital o proponente poderá inscrever apenas 01 (um) projeto cultural. Na 

hipótese de apresentar mais de 01 projeto, será desclassificado ou eliminado do certame.  
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6.2- Pessoas físicas que são representantes legais de pessoas jurídicas só poderão inscrever 01 

(um) projeto no presente Edital.  

6.3- A proposta deverá ser apresentada em 01 (um) envelope devidamente lacrado contendo, 

obrigatoriamente, a seguinte descrição externa:  

DESTINATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

ENDEREÇO: Rua José  Ferreira Ramos , nº 22 - Centro – Atílio Vivácqua – Espírito Santo - CEP: 

29.490-000 

EDITAL DE SELEÇÃO nº 001/2019  

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO:  

REMETENTE: (INFORMAR NOME E ENDEREÇO COMPLETO)  

6.4- No ENVELOPE deverá constar 01 (uma) cópia do documento necessário à inscrição e 

participação na seleção. Deverá conter, obrigatoriamente, 01 (uma) via impressa.  

a) Ficha de inscrição, devidamente preenchida, conforme modelo previsto no Anexo I. 

b) Declaração de participação, conforme modelo previsto no Anexo II. A declaração 

deverá ser preenchida e assinada.  

c) Formulário de Projeto (Anexo III), devidamente preenchido. Caso queira, o proponente 

poderá apresentar o conteúdo deste anexo filmado (filmagem em celular ou outro 

meio) ou em gravação de voz.  

7- DO VALOR DO PRÊMIO E DA FORMA DE PREMIAÇÃO  

7.1- O valor total do Prêmio objeto do presente Edital é de R$ 35 .500,00 (trinta e cinco mil e 

quinhentos reais), contemplando o máximo de 10 (dez) projetos culturais, com valores 

individuais, conforme discriminado a seguir: 

a) 4 prêmios de R$ 3.500,00 - para os grupos que participaram do Carnaval de Atílio 

Vivácqua - 2018 - comprovada pela prestação de contas efetuada pelo grupo em 2018; 

b) 3 prêmios de R$ 3.000,00 - para os grupos que embora não tenham participado do 

Carnaval de Atílio Vivácqua - 2018, possuem o notório reconhecimento da comunidade 

- comprovada pela prestação pela oralidade; 

c) 5 prêmios de R$ 2.500,00 - para os grupos iniciantes e que estarão participando  do 

Carnaval de Atílio Vivácqua - 2019; 

7.2- O valor individual do prêmio será pago em 01 (uma) única parcela.   

7.3- Do valor total do prêmio a ser pago, serão deduzidos os tributos previstos na legislação 

em vigor.  
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7.4- Os contemplados deverão utilizar os recursos financeiros recebidos da SEMCTEL, 

exclusivamente, nas despesas previstas no objeto do Projeto apresentado, pertinentes ao 

Edital.  

7.5- Toda e qualquer despesa a ser realizada será de responsabilidade exclusiva do 

contemplado, a quem é vedado o uso do nome da SEMCTEL ou de qualquer órgão do Governo 

do Município para contratações de serviços de terceiros ou aquisição de bens e serviços.  

8- DOS PROCEDIMENTOS DE SELEÇÃO  

8.1- O presente Edital poderá ser impugnado até 02 (dois) dias antes do prazo de 

encerramento das inscrições.  

8.2- A seleção dos projetos inscritos será feita pela SEMCTEL,  

8.3- A SEMCTEL analisará e selecionará os Projetos Técnicos dos proponentes inscritos no 

presente Edital, e procederá ao julgamento dos mesmos segundo os critérios estabelecidos no 

item 9, fundamentando em ata sua decisão acerca da seleção dos projetos. 

8.4- A SEMCTEL decidirá acerca do mérito cultural e artístico dos projetos concorrentes, 

escolhendo os melhores segundo os critérios de seleção previstos no item 9.1, considerando a 

pontuação mínima de 60 (sessenta) pontos para seleção dos projetos concorrentes.  

8.8- A SEMCTEL indicará, além dos 10 (dez) projetos selecionados, também um total de 10 

(dez) projetos, distribuídos de acordo com os prêmios definidos no item 7.1, em ordem 

decrescente de classificação, considerados “suplentes”. Para se classificarem como suplentes, 

os projetos precisarão obter uma pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos.  

8.9- O Resultado da Seleção de Projetos do Edital, apurado pela SEMCTEL, consignado em ata, 

com indicação do nome do proponente e título do projeto, será publicado no site da PMAV 

(http://www.pmav.es.gov.br). 

8.10- Após publicação do Aviso de Resultado no site da PMAV (http://www.pmav.es.gov.br), 

poderá ser interposto RECURSO da decisão da seleção à SEMCTEL, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da publicação do Resultado da Seleção no site da PMAV 

(http://www.pmav.es.gov.br). 

8.11- O pedido de RECURSO será avaliado pela SEMCTEL e respondido através de Ata, 

publicada no site da PMAV, (http://www.pmav.es.gov.br). A decisão, neste caso, terá caráter 

definitivo e não será objeto de reexame.  

8.12- O Resultado Final da Seleção de Projetos do Edital, com indicação do nome do 

proponente e título do projeto, será publicado no site da PMAV, (http://www.pmav.es.gov.br), 

acompanhado de convocação dos proponentes selecionados, com indicação de prazo e 

procedimentos para apresentação à SEMCTEL dos documentos exigidos para contratação, 

conforme item 11, após publicação do Aviso de Resultado no site da PMAV, 

(http://www.pmav.es.gov.br.  
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9- DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

9.1- O Prêmio será concedido analisando-se os critérios técnicos e artísticos do projeto, 

conforme segue:  

CRITÉRIOS PESO PONTOS  PONTUAÇÃO 

A) Originalidade, relevância, viabilidade 
técnica e prática do projeto: conteúdo 
relevante, capacidade de preencher 
lacuna ou carência constatada no Grupo, 
conveniência de sua execução, viabilidade 
técnica e prática 

7 0 a 5 0 a 35 

B) Autenticidade e qualificação do Grupo 
envolvido no projeto: Grupo existente na 
comunidade e adotado pela mesma há no 
mínimo 05 (cinco) anos 

5 0 a 5 0 a 25 

C) Relevância do Grupo para a cultura 
popular tradicional de Atílio Vivácqua: 
maneira como o Grupo se apresenta, 
mantendo as características originais da 
manifestação a qual pertence 

4 0 a 5 0 a 20 

D) Adequação da proposta orçamentária e 
viabilidade do projeto: proposta 
orçamentária que especifique todos os 
itens de despesa do projeto, de forma 
detalhada e compatível com preços de 
mercado, e planilha financeira que 
demonstre que o projeto é viável e 
exequível, de acordo com a proposta 
apresentada 

4 0 a 5 0 a 20 

PONTUAÇÃO TOTAL 
100 PONTOS 

 

 

9.2 - Os projetos avaliados pelos critérios estabelecidos no item 9.1 terão a seguinte gradação 

de pontos na análise de cada critério:  

0 ponto Não atende ao critério 

De 01 a 02 pontos Atende insuficientemente ao critério 

De 2,1 a 03 pontos Atende parcialmente ao critério 

De 3,1 a 04 pontos Atende satisfatoriamente ao critério 

Mais de 04 a 05 pontos Atende plenamente ao critério  

 

10- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1- A despesa prevista no presente Edital deverá ser alocada à conta do Programa de 

Trabalho: Ação: Eventos e Festas do Município 27.813.0022.2.058 – Elemento da despesa: 

Outros serviços 3.3.90.36.99 – Fonte de Recursos: Recursos Ordinários 1.001.0000 – no valor 



Secretaria Municipal de 

CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

 

 

______________________________________________________________________ 
 

Rua José Ferreira Ramos, 27 - Centro - Atílio Vivacqua - ES - CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1659 | Email: cultura@pmav.es.gov.br / esporte@pmav.es.gov.br 

de R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil reais), correspondente a  2,25% (dois ponto vinte e cinco 

por cento), do Orçamento/2019 da SEMCTEL; ocorrerá no Orçamento/2019 da Secretaria 

Municipal de Cultura Turismo Esporte e Lazer. 

11- DA CONTRATAÇÃO  

11.1- O proponente selecionado será convocado pela SEMCTEL para, no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos a contar da data da publicação da convocação no Site da PMAV, apresentar 

os documentos listados no item 11.4. 

11.2- O proponente que não comparecer à SEMCTEL para assinar o Termo de Compromisso, 

não apresentar a documentação estipulada no item 11.4 ou apresentá-la com alguma 

irregularidade perderá, automaticamente, o direito à premiação, sendo convocados os 

suplentes, pela ordem decrescente de classificação.  

11.3- O proponente selecionado, inscrito como pessoa física, poderá ser representado por uma 

pessoa jurídica sem fins lucrativos, caso queira, conforme o definido no item 4.2. Neste caso, o 

proponente deverá apresentar cópia do RG, CPF e comprovante de residência atual, e a pessoa 

jurídica deverá atender a todas as exigências contidas no item 11.4 - II – Pessoa Jurídica, no 

mesmo prazo máximo definido para contratação.  

11.4- O proponente selecionado deverá apresentar à SEMCTEL, como condição para efetivar o 

direito à premiação e a assinatura do Termo de Compromisso, a seguinte documentação, a fim 

de comprovar o atendimento às condições e vedações estabelecidas nos itens 4 e 5 do edital:  

I - Pessoa Física:  

a) Cópia da Cédula de Identidade.  

b) Cópia do CPF.  

c) Cópia do comprovante de residência no Município de Atílio Vivácqua, sendo um do exercício 

atual e outro datado de 02 (dois) anos ou mais, em nome do proponente (conta de água, 

energia, telefone e outros comprovantes aceitos pela Comissão que comprovem efetivamente 

a residência). Caso o documento esteja em nome de terceiros, deverá ser apresentada, 

também, a comprovação de vínculo com o/a proponente, através de declaração.  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal (que poderá ser obtida nos sítios 

oficiais na internet).  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do Espírito Santo (que poderá ser 

obtida nos sítios oficiais na internet).  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (que poderá ser obtida no sítio 

oficial na internet).  
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g) Prova de regularidade de com a Justiça Trabalhista, comprovando a inexistência de débitos 

trabalhistas (que poderá ser obtida nos sítios oficiais do Tribunal Superior do Trabalho, 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho, na internet).  

h) Indicação do banco, agência e conta bancária, Banco Banestes, através de cópia de 

documento em que constem essas informações (cartão, extrato, etc) para depósito e 

movimentação dos recursos transferidos pela SEMCTEL, para fins deste Edital. Exceto conta 

salário.  

II - Pessoa Jurídica:  

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual.  

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores.  

c) Cópia da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício.  

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.  

e) Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da empresa.  

f) Cópia do CPF do representante legal da empresa.  

g) Cópias dos comprovantes de que a empresa está sediada no Município de Atílio Vivácqua, 

sendo 01 (um) do exercício atual e outro datado de 02 (dois) anos ou mais, em nome da 

empresa jurídica proponente (conta de água, energia, telefone, e outros comprovantes aceitos 

pela Comissão). Caso o documento esteja em nome de terceiros, deverá ser apresentada, 

também, a comprovação de vínculo com a empresa proponente, através de declaração.  

h) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal (que poderá ser obtida nos sítios 

oficiais na internet).  

i) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do Espírito Santo (que poderá ser 

obtida nos sítios oficiais na internet).  

j) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da pessoa jurídica 

proponente (que poderá ser obtida no sítio oficial na internet).  

k) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (que poderá 

ser obtida nos sítios oficiais na internet).  

l) Prova de regularidade de com a Justiça Trabalhista, comprovando a inexistência de débitos 

trabalhistas (que poderá ser obtida nos sítios oficiais do Tribunal Superior do Trabalho, 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho, na internet).  
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m) Indicação do banco, agência e conta bancária, preferencialmente do Banco Banestes, 

através de cópia de documento em que constem essas informações (cartão, extrato, etc) para 

depósito e movimentação dos recursos transferidos pelo FUNCULTURA, para fins deste Edital.  

11.5- Não serão aceitos protocolos da documentação, nem documentos com prazo de validade 

vencido.  

11.6- Após o recebimento e conferência da documentação, a SEMCTEL publicará no Site da 

PMAV  o Ato de Confirmação de Documentação, para posterior assinatura do Termo de 

Compromisso pelo Secretário Municipal de Cultura Turismo Esporte e Lazer e demais 

providências relativas ao pagamento do prêmio, conforme estabelecido no item 7.3.  

12- DAS PENALIDADES  

12.1- O não cumprimento das exigências deste EDITAL ou de qualquer das cláusulas do Termo 

de Compromisso a ser celebrado, implicará, cumulativamente, na impossibilidade do 

contemplado para firmar novos compromissos, contratar ou licitar com a SEMCTEL pelo prazo 

máximo de 02 (dois) anos, com registro no CADIN-ES (Cadastro Informativo de Créditos Não 

Quitados do Estado) e inscrição em Dívida Ativa, além de ficar o mesmo obrigado a devolver a 

importância recebida, com correção monetária baseada na conversão do valor pela VRTE 

(Valor de Referência do Tesouro Estadual) e juros de 1% ao mês, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa previsto no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.  

13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1- O proponente contemplado que estiver inadimplente com a SEMCTEL ou com a 

Administração Pública Municipal não poderá receber o Prêmio previsto no presente Edital de 

Seleção, hipótese em que serão desclassificados.  

13.2- O proponente obriga-se a divulgar o brasão do Governo do Município – Secretaria 

Municipal de Cultura Turismo Esporte e Lazer em todas as peças promocionais relativas ao 

projeto, como camisetas e outros que porventura forem utilizados, nos locais de realização da 

ação, conforme determinação do Parágrafo 1º do Artigo 32 da Constituição do Espírito Santo. 

Obriga-se, ainda, a mencionar o apoio recebido em entrevistas de áudio, vídeos e outras 

mídias de divulgação do projeto. Antes da veiculação de qualquer material promocional, o 

proponente precisa encaminhar para aprovação do Setor de Comunicação da PMAV, através 

do e-mail cultura@pmav.es.gov.br  

13.3- Na divulgação do projeto contemplado é vedada a utilização de nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.  

13.4- Os proponentes contemplados pelo presente Edital deverão utilizar os recursos 

financeiros recebidos exclusivamente em despesas pertinentes à execução dos projetos 

contemplados.  

13.5- A inscrição do proponente configura na prévia e integral aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste EDITAL.  
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13.6- Os casos omissos do presente Edital serão decididos pela Secretária Municipal de Cultura 

Turismo Esporte e Lazer.  

13.7- À Secretaria Municipal de Cultura Turismo Esporte e Lazer fica reservado o direito de 

prorrogar, revogar ou anular o presente Edital, havendo motivos ou justificativas para tais 

procedimentos devidamente apresentados nos autos do processo de origem.  

13.8- Fica eleito o foro da Comarca de Atílio Vivácqua para serem dirimidas quaisquer 

questões decorrentes do presente Edital.  

 

Atílio Vivácqua, 04 de fevereiro de 2019.  

 

Joelma Consuêlo Fonseca e Silva 

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
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ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL: 

Edital nº 

001/2019: 

SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS E CONCESSÃO DE PRÊMIO PARA BLOCOS 

CARNAVALESCOS DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: 

Título do Projeto:  

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE (PESSOA FÍSICA): 

Nome:  

Data de nascimento:                           Idade:  

Identidade de Gênero: 

Masculino:   

Feminino: 

Outros: Especifique:____________________________ 

Masculino Trans: 

Feminino Trans: 

Identidade de Raça / Cor: 

Branco:  

Preto: 

Amarelo: 

Pardo: 

Indígena: 

Endereço completo:  

Telefone (com DDD):  

Número do RG:  

Número do CPF:  
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ANEXO II – DEECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

 

Edital nº 

001/2019: 

SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS E CONCESSÃO DE PRÊMIO PARA BLOCOS 

CARNAVALESCOS DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA 

 

 

       IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

 

        IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 
 

 

 

Declaro, para fins de inscrição no edital acima referenciado, que concordo e 

atendo às condições de inscrição estabelecidas no item 4 do Edital e possuo as 

provas de regularidade fiscais exigidas para a contratação do projeto, caso seja 

selecionado. 

Declaro, ainda, que estou ciente de que, caso não apresente a documentação 

estipulada no item 11.4 ou a apresente com alguma irregularidade, perderei, 

automaticamente, o direito à premiação, sendo convocado o suplente, pela 

ordem decrescente de classificação. 

 

Atílio Vivácqua,     de fevereiro de 2019 

 

 

_____________________________________ 

 

 

 

Nome: 
 

 

Título: 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE PROJETO 

 

 

Edital nº 

001/2019: 

SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS E CONCESSÃO DE PRÊMIO PARA 

BLOCOS CARNAVALESCOS DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

Título: 
 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome: 
 

 

 

 

APRESENTAÇÃO E OBJETIVOS DO PROJETO 
Faça uma apresentação do projeto, esclarecendo quais os resultados que o projeto pretende alcançar. O que se quer atingir com o 

projeto? 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

Explique os motivos que levaram a propor o projeto. Qual a importância do projeto? Por que ele deve ser realizado? 
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DETALHAMENTO DAS AÇÕES DO PROJETO 

Descreva as principais ações/atividades previstas no projeto, identificando o conteúdo, público-alvo e outras informações específicas 
importantes. 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

CRONOGRAMA 

IDO  

Atividades 

 
Duração 
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EFEITO MULTIPLICADOR DO PROJETO 

Descreva os benefícios que espera gerar com o projeto, para os participantes e para a equipe envolvida em sua realização; os impactos no 

desenvolvimento cultural local; as parcerias e alianças obtidas, visando ao fortalecimento e ampliação da abrangência do projeto. Informe, 

ainda, se haverá um produto cultural resultante do projeto e, caso afirmativo, descreva esse produto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PÚBLICO-ALVO 

Informe as camadas da população que se pretende atingir com o projeto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTIMATIVA DE PÚBLICO     FAIXAS ETÁRIAS DO PÚBLICO 

  Informe a quantidade de público que se pretende  

  atingir com o projeto. 

 

 

  Informe as faixas etárias que se pretende  

 atingir com o projeto. 

   Crianças 

  Adolescentes 

  Adultos 

  Idosos 
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DIVULGAÇÃO DO PROJETO E APRESENTAÇÃO PÚBLICA DE RESULTADOS 

Informe como pretende divulgar o projeto e dar visibilidade aos resultados alcançados com sua realização. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Material de Divulgação 

Informe a peça (cartaz, folder, panfleto, convite, etc) ou o meio utilizado (e-mail, site, folder eletrônico, 

etc) para divulgar o projeto 

Quantidade 

Informe a quantidade de peças 

a serem produzidas 

   

  

  

  

  

 

 

CONTRAPARTIDAS OFERECIDAS PELO PROJETO 

Informe quais as ações de contrapartida oferecidas pelo projeto, de acordo com itens obrigatórios e/ou adicionais (item 12 do Edital). 
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EQUIPE DO PROJETO 

Relacione os principais profissionais envolvidos no projeto e suas respectivas funções. Utilize quantas linhas precisar. 

Nome Função a ser desempenhada no projeto 

  

  

  

  

  

 

 

 


